
Líhãõêlrº 

do Norte ke 
custho vhesente, EITTLEFATILER 

EDITAL - PREGAO ELETRONICO N° 021/2025 - GM/SRP. | 

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, com sede a Rua Cel. Anténio Joaquim, 2121 — 

Centro, através das autoridades competentes das: Secretaria Municipal de Educação — 

SEMED, Superintendência de Trânsito — SUTRAN, Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos — SOSP, Secretaria Municipal de: Planejamento, Gestão e Inovação - SEPLAG, 

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude — SESPORT, Instituto Municipal do Meio 

Ambiente — IMMAB, Secretaria Municipal de Cultura e Turismo — SECULT, Secretaria 

Municipal de Governo (SEGOV) e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Empreendedorismo e Trabalho-SEDET, tornam público, para conhecimento dos interessados, 

que realizarão licitação na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma 

ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), Sr(a). Ana Adilia Maia, designada 

formalmente pela Portaria nº 036/2025 de (6 de janeiro de 2025, auxiliada pela equipe de 

apoio, também designada formalmente, abrirá até horas, data e local abaixo indicados, 

eletronicamente, as PROPOSTAS DE PREGOS e DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

referentes a licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, 

objetivando a contratação do objeto desta licitagao, observadas as normas e condigdes do 

presente Edital e seus anexos, e as disposi;des contidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Federal 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 

ORIGEM DA LICITAGAO: 

Secretaria Municipal de Educação — SEMED 

Superintendéncia de Transito — SUTRAN 

Secretaria Municipal de Obras e Servigos Públicos — SOSP 

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestéo e Inovação — SEPLAG 

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude — SESPORT 

Instituto Municipal o Meio Ambiente — IMMAB 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo — SECULT 

Secretaria Municipzl de Governo (SEGOV) 

Secretaria Muricipal de Desenvolvimento Econdmico, 

Empreendedorismo e Trabalho-SEDET 

"MODALIDADE E NUMERO: PREGAO ELETRÓNICO Nº 021/2025 - GWSRP 

OBJETO: 

CONSTITUI OBJI:TO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

PRONTAS TIPO “QUENTINHAS”, “SERVIÇOS DE BUFFET” E 

“COFFE BREAI” PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: | MENOR PREÇO FOR LOTE 

1. DO TIPO: MENOR PREÇO. 
2. MODO DE DISPUTA: ABERTO. : 

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCIZLADO. f : 

4, PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM G — \xf&&\ 

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL I:E REALIZAGAO DO CERTAME: 

10 Edital e seus anexos estão disponiviis, na integra, gratuitamente nos sitios: Portal 

Nadional de Contratagdes Publicas (PNCP) (https://www.gov.br/pncp/pt-br);  Prefeitura 

nicipal de Limoeiro do Norte (https://wwv'.limoeirodonorte.ce.gov.br/), Portal de Licitações 
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dos Municipios do Tribunal de Contas do Estado do Ceara - TCE 

(https://licitacoes. tce.ce.gov.br/), e na Plataforma de Licitações Eletrénicas Licita Mais Brasil 

— www.licitamaisbrasil.com.br. 

5.2. O certame sera realizado por meio do Sistema de Licitações Eletronicas da Licita Mais 

Brasil — www.licitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As solicitagdes, informagées ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o tramite 

ocorrerão através do Sistema de Licitagdes Eletronicas da Licita Mais Brasil — 

www.licitamaisbrasil.com.br, sendo necessario a licitante realizar PREVIO CADASTRO. 

5.4. Diante da ocorréncia de qualquer prob!sma de ordem técnica ou operacional, solicitar 

formalmente a Plataforma provedora da licitação eletronica: Sistema de Licitagoes 

Eletrdnicas da Licita Mais Brasil — www.! citamaisbrasil.com.br, sob pena de preclusdo 

da oportunidade de alegação da matéria. 

5.5. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME: 

5.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREGOS: as 09:00 horas 

de 16/05/2025. 

5.7. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo Sistema 

sera observado o horario de Brasilia/DF. 

5.8. Na hipétese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impega a realizagao do certame na data prevista, a sessão sera remarcada, para no minimo 

48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

6. DO OBJETO: 

6.1. O objeto da presente licitagdo é o REGISTRO DE PREGOS VISANDO A FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAGAO DA PRESTA(ÇÃO DE SERVIGOS DE FORNECIMENTO DE 

REFEIGOES PRONTAS TIPO “QUENTINI-AS”, “SERVIGOS DE BUFFET” E “COFFE 

BREAK” PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 

LIMOEIRO DO NORTE. 

6.1.2. A licitagao sera realizada por LOE, conforme tabela constante no Termo de 
ó 

Referência. 

7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

7.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil — 

www.licitamaisbrasil.com.br. 

7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.3. É de responsabilidade do cadastrado cenferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mani:é-los atualizados junto aos órgãos responsaveis 

pela informagéo, devendo proceder, imediatamente, a corregdo ou à alteragao dos registros 

tão logo identifique incorregéo ou aqueles s(: tornem desatualizados. 

7.4. A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no 

momento da habilitagao. ; 

7.5, ,8érá concedido tratamento favorecido vara as microempresas e empresas de pequeno 

órte, pára as sociedades cooperativas mzncionadas no artigo 16, da:Ãi n°14.133/2021, 

AN N 
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para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.5.1. Para a cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte e/ou 

cooperativas, que se enquadrem no dispost:: no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, a 

proposta de preços deverá ser apresentad: paradamente da cota principal, se for o caso. 

7.5.2. Não havendo vencedor para a cota reservada às microempresas e empresas de 

pequeno porte, este podera ser adjudicadlo ao vencedor da cota principal, ou diante de 

sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem prego do primeiro 

colocado, ou apresentem proposta aceitivel pela Administragao. 

7.5.3. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de 

quaisquer das cotas devera ocorrer pelo preo da que tenha sido menor. 

7.6. Sera garantido as licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas, nos termos do art. 34; da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 

desempate, preferéncia de contratagéo, de acordo com o previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, em seu Capitulo V - DO ACESS(1 AOS MERCADOS/Das Aquisigdes Publicas. 

7.6.1. Tratando-se de microempresas, emprósas de pequeno porte e as cooperativas que se 

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Fuoderal nº 11.488/2007, e que não se encontram 

em qualquer das exclusGes relacionadas no $ 4° do artigo 3°, da Lei Complementar nº 

123/2006, deverão declarar em campo prépiio no sistema eletrônico o exercício do direito de 

preferência previsto em Lei. 

7.7. Não poderão disputar esta licitação: 2 

Aquele que não atenda as condicdes ieste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto bé.sico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

juridica, quando a licitagao versar sobre sen'ços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

7.7.3. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragéo do projeto 

basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais e 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre servicos ou 

fornecimento de bens a ela necessarios; 

7.7.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitagdo em decorréncia de sar.ção que lhe foi imposta; 

7.7.5. Aquele que mantenha vinculo de nafiireza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ourentidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe função na licitagdo ou atue na “fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

7.7.6. Agente público do órgão ou entidade |: 

7.7.7. Pessoas juridicas reunidas em consor 

7.7.8.0rganizacdes da Sociedade Civil d 

condigao; : 

7.7.9.Não poderá participar, direta ou indire :amente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contralante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses 0 exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disc plina a matéria, conforme & 1º, do art. 9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. : 

7}VQ impedimento de que trata o item 7.7.4 sera também aplicado ao licitante que atue em 

Ul 

itante; 

lhteresse Público - OSCIP, atuando nessa 

bstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção A 
a aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

) provado o ilicito ou a utilizagao fraudule‘ita da personalidade juridica do licitante. Y 
À 
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7.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 7.7.2 e 7.7.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisdo exclusiva de agentes puiblicos do órgão ou entidade. 

7.10. Equiparam-se aos autores do proje-o as empresas integrantes do mesmo grupo 

econdmico. í 

7.11. O disposto nos itens 7.7.2 e 7.7.3 nãao impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a eleiboragéo do projeto basico e do projeto executivo, 

nas contratagdes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugéo. 

7.12. Em licitagdes e contratagdes realizadas no &mbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agéncia oficial de cooper.ação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não podera 

participar pessoa fisica ou juridica que iniagre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.13. A vedação de que trata o item 7.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionario ou representante de empresa qu: preste assessoria técnica. 

8. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E, DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO: 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucedera as fases de apresentagdo de 

propostas e lances e de julgamento. 

8.2. Os licitantes encaminharao, exclusivaniznte por meio do sistema eletronico, a proposta 

com o prego ou o percentual de desconto, zonforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sess&o publica. 

8.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentagéo de propostas e lances, os 

licitantes encaminhar&o, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitagdo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no item 12.11 deste Etlital. 

8.4. No cadastramento da proposta inicial, o;!icitante declarara, em campo préprio do sistema, 

que: : 

8.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constititicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em defini:vo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convoc:tório; 

8.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) «inos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) an:s, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo º, XXXIII, da Constituição; 

8.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, smpregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos inciso: 11l e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da 

Constituicdo Federal; : 

8.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas « m lei e em outras normas especificas. 

8.5. O licitante organizado em cooperative * devera declarar, ainda, em campo proprio do 

sistema eletrénico, que cumpre os requisito: estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

1 de abril de 2021. 

8.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

coop%iva devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os 

requ'sí? estabelecidos no artigo 3° da Lei ;omplementar nº 123, de 20086, estando apto a 

Á/ E-MAIL: prefeitura@ imoeirodonorte.ce.gov.br n , WA AAnA 

< 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2.121, CEHTRO, LIMOEIRO DO NORTEICE./CVE 62930-000 9 Wv‘@ /\&/



PFEITURA DE 

+ Lifhoeiro 
dci Norte te 
LS CITILATITES + 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na.Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte v4 sociedade cooperativa. 

8.7. A falsidade da declaração de que trata ¢ itens 8.4 ou 8.6 sujeitara o licitante as sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.8. A licitante devera apresentar DECLARAGAO (MODELO DE DECLARAGAO DE 

CONDUTA ETICA E ANTICORRUPGAO - ANEXO Vi) e, inclusive, na qualidade de 

eventualmente contratado, observara e fara observar por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratagdo, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitagao, de contratagéo e de execução do objeto contratual. 

8.9. Os licitantes poderao retirar ou subs:ituir a proposta ou, na hipétese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentagao de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitagdo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

publica. 

8.10. Não havera ordem de classificação na etapa de apresentagdo da proposta e dos 

documentos de habilitagao pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de 

abertura da sessao publica e da fase de envio de lances. 

8.11. Desde que disponibilizada a funcionalijade no sistema, o licitante podera parametrizar 

o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto méximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecera às seguintes regras: 

8.11.1. A aplicação do intervalo minimo de :liferenca de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidira tanto em relagéo aos lances intermediarios quanto em relagéo ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e ' 

8.11.2. Os lances serão de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subi:em acima. 

8.12. O valor final minimo ou o percentual de Jesconto final maximo parametrizado no sistema 

podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.12.1. Valor superior a lance ja registrado’pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor prego; e 

8.12.2. Percentual de desconto inferior a .ance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.13. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na forma 

do item 8.11 possuira carater sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitag&o, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. - 

8.14. Cabera ao licitante interessado em paicipar da licitagdo acompanhar as operagdes no 

sistema eletrénico durante o processo licitatirio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservancia d¢ mensagens emitidas pela Administragéo ou de 

sua desconex&o. 

8.15. O licitante devera comunicar imedintamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de 

acesso. Ú 

" 
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9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOST. 

9.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, 

dos seguintes campos: i 

9.1.1. Valor (unitério, etc, conforme o caso) do item; 

9.1.2. Marca; 

9.1.3. Fabricante; 

9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificagéo do Termo de 

Referéncia; 
9.1.5. O licitante (não) podera oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto 

no Termo de Referéncia, obrigando-se nos limites dela; 

9.2. Na elaboragao da Proposta, o preço cotado podera ultrapassar o valor de referéncia da 

presente licitação discriminado no TERMQ DE REFERENCIA presente nos autos do 

processo em epigrafe. Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance final devera atingir 

~ prego inferior ou igual ao limite maximo constante do TERMO DE REFERENCIA. Caso não 

seja realizada a disputa de lances, a licitanie que cotou na proposta o menor prego devera 

reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite maximo acima especificado 

9.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributarios, corerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execugéo do objeto. 
9.5. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, nao Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omiss&o ou qualquer outro pretexto. 

9.6. Se o regime tributario da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais 

variaveis, no momento dos pagamentos, deverdo ser retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislagéo vigente. 
9.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referéncia, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramantas e utensilios necessarios, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execugad contratual, promovendo, quando requerido, sua 

V substituição. 

9.8. O prazo de validade da proposta não se á inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

9.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

9.10. Caso o critério de julgamento seja c de maior desconto, o preço ja decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os pregos maximos previstos no item 9.9. 

9.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administrag&o por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilizagio pelo Tribunal de Contas competente, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adog&o 

das medidas necessarias ao exato cumprin.ento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituicao; ou condenação dos agentes pr.blicos responsaveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por 

sobrepreco na execução do contrato. : DA 
{ 

10. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULA! Ao 

DE LANCES: 
10.1. A abertura da presente licitagéo dar-se-á automaticamente em sessão publica, por meio 

e sistemg eletronico, na data, horario e loc:| indicados neste Edital. dd 
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10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagéo, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão publica. 

10.2.1. Sera vedada a identificagéo da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da 

etapa de lance. ' 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3. O sistema ordenara automaticamente :is propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarao da fase de lances. 
10.4. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitar'tes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletronico, sendo imeciatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.6. — O lance devera ser ofertado pelo valor GLOBAL do LOTE. 

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao Ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.9. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira 

tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relagéo à proposta que cobrir a melhor 

oferta devera ser de acordo com o estipuladd na plataforma. 

10.10. O licitante podera, uma Unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou 

inexequivel. : 

10.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances p”blicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do periodo de duração da sessão príblica. 

10.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivameriie sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso da lances intermediários. 

10.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

10.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação & proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

10.12.6. A etapa de lances da sessão públic:: terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema -juando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão p:iblica. . 

10.12.7. A prorrogação automática da etapei de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamer ‘e sempre que houver lances enviados nesse 

período dé prorrogação, inclusive no caso ds lances intermediarios. 
7 1 V §\ R 
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10.12.8. Não havendo novos lances na forna estabelecida nos itens anteriores, a sesséo 

publica encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenaré e divulgara os lances conforme 

a ordem final de classificag&o. 
10.12.9. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relação & proposta classificada em 

segundo Iugar for de pelo menos 5% (cinco r:or cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocagdes. 

10.12.10. Após o reinicio previsto no subitsm supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediarios. 

10.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara 

e divulgara os lances segundo a ordem cres.zente de valores. 

10.14. Não serão aceitos dois ou mais lanc:s de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.15. Durante o transcurso da sessao publiza, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada « identificagéo do licitante. 

10.16. No caso de desconexio com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregéo, 

o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos lances. 

10.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

10.18. Em relação a itens não exclusivos pa‘a participagéo de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automatica, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna 

propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a 

comparag&o com os valores da primeira colccada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim c aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei 

Complementar nº 123/2006. ' 

10.18.1. Nessas condições, as propostas d: microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com é 'primeira colocada. 

10.19.2. A melhor classificada nos termos i:o subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlado:: pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. : 

10.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelesido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte jue se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
10.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos in‘ervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera 

apresentar melhor oferta. º 

10.20. Só poderá haver empate entre prop:stas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de dizputa aberto e fechado. 

10.20.1. Havendo eventual empate entre piopostas ou lances, o critério de desempate sera 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

10.20.1.1. Disputa final, hipótese em que 0¥ licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo a classificagéo; 

10.20.1.2. Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigagdes)previstos nesta Lei; M - 
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10.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de :programa de integridade, conforme orientagdes 

dos órgãos de controle. : 

10.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

servicos produzidos ou prestados por: . 
10.20.2.1. Empresas estabelecidas no territrio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo 

realizada por órgão ou entidade de Municipiv, no territério do Estado em que este se localize; 

10.20.2.2. Empresas brasileiras; 

10.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

10.20.2.4. Empresas que comprovem a pratiza de mitigagéo, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. K 

—~ 10.21. Encerrada a etapa de envio de lance s da sessão publica, na hipétese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço maximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratacdo, o pregoeiro podera negociar condições mais vantajosas, apos definido o 

resultado do julgamento. 

10.21.1. A negociação podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, giando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 
10.21.2. A negociação sera realizada por mio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
10.21.3. O resultado da negociagao sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatorio. 
10.21.4. O pregoeiro solicitara ao licitante r:ais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apés a negociagéo realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a 

confirmagéo daqueles exigidos neste Edital ¢ já apresentados. 

10.21.4.1- O licitante, mais bem classificadc no lote devera apresentar juntamente com sua 

proposta adequada, Catalogo ou Folders, com descritivos técnicos detalhados das marcas 

-~ dos produtos apresentados em sua proposta para verificago de conformidade destes com as 

exigéncias dos itens estabelecidos no Termo de Referencia 

10.21.4.2. A não apresentagdo do estabelecido no item 10.21.4.1 acima acarretard na 

desclassificaggo da proposta do licitante 

10.21.5. É facultado ao pregoeiro prorroga: o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, anies de findo o prazo. 

10.24. Após a negociação do preço, o Preg::eiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 7.8 do edital, 

especialmente quanto & existéncia de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos ‘seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Iniidneas e Suspensas - CEIS, mantido pela — 

Controladoria-Geral da União (https:/www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela orôtroladoria-Geral da N\ 

Un@o/(ht s://www.portaltransparencia.gov.bi/sancoes/cnep). a LN 
N 
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c) Lista de Fornecedores Penalizados, mant do pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 

— CE. 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritario, por força da vedação ve que trata o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

11.3.1. A tentativa de burla será verificadit por meio dos vinculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº:3/2018, art. 29, § 1º). 

11.3.2. O licitante sera convocado para manifestacdo previamente a uma eventual 

desclassificaggo. (IN nº 3/2018, art. 29, $ 2°). 
11.3.3. Constatada a existéncia de sanção, ;; licitante sera reputado inabilitado, por falta de 

condig&o de participagéo. 

11.4. Caso atendidas as condigdes de participagdo, será iniciado o procedimento de 

habilitagéo. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente clas:ificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido as ME/EPP’s, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com os itens 7.5.1 e 8.6 deste: edital. 

11.6. Verificadas as condigdes de participe ;40 e de utilizagéo do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto 4 adequação ao objeto 

e à compatibilidade do prego em relação ao:maximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES n° 73, de 30 de 

setembro de 2022. 
11.7. Sera desclassificada a proposta vericedora que: 

11.7.1. Contiver vicios insanaveis; í 

11.7.2. Não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demanstrada, quando exigido pela Administração; 

11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanavel. ; 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é ndício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do vei.or orçado pela Administração. 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de: que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 
11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade: capazes de justificar o vulto da oferta. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 ja Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Quando permitida a participação de emuresas estrangeiras que não funcionem no País, 

) asexigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
12.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor sei' empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da atua de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradu’»r juramentado no País e apostilados nos termos W à 
; N y L N ) o 
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do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí- 

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatério dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financrira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

12.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia. 
12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderão ser substituidos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em 

obediéncia ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

12.6. Sera verificado se o licitante apresen:ou declaragéo de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante respondera pela veracidade das informagdes prestadas, na forma 

da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

12.7. Sera verificado se o licitante apresintou no sistema, sob pena de inabilitagdo, a 

declaragéo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia 

e para reabilitado da Previdéncia Social, preistas em lei e em outras normas especificas. 

12.8. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacéo, declaragdo de que suas 

propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. * 

12.9. Não ha necessidade de realização ¢ avaliação prévia do local de execução dos 

servigos/entrega dos produtos. 

12.10. A verificagdo pelo pregoeiro, em sitios eletrénicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certiddes constitui meio legal ¢ prova, para fins de habilitagao. 

12.11.1. Os documentos exigidos para habi!itação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo minimo de 02 (dug:) horas, prorrogável por igual periodo, contado 

da solicitagéo do pregoeiro. 7 

12.11.2. Na hipótese de a fase de habilitagé: anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por m:io do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou'o percentual de desconto, observado o disposto 

no $ 1º do art. 36 e no $ 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. : 

12.12. A exigência dos documentos neles não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 
12.12.1. Os documentos relativos à regulari: ade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer ca:o, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem ciassificado. 

12.12.2. Respeitada a exceção do subitem unterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigéncia do pr:sente subitem ocorrera em relação a todos os 

licitantes. & 

12.13. Após a entrega dos documentos para 1abilitacéo, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4°): 

12.13.1. Complementagéo de informagdes- acerca dos documentos ja apresentados pelos 

licitantes e desde que necessaria para a:urar fatos existentes à época da abertura do 

me; e N 
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12.13.2. Atualização de documentos cuja vaiidade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; : 
12.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. : 

12.15. Na hipótese do licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ac presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 12.11.1. 
12.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 
12.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto r.º 8.538/2015). 

12.18. Quando a fase de habilitação antecec er a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo rel.cionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. A interposição de recurso referente :o julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, & anulação ou revcgação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteiss, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. O prazo para apresentação das razies recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitagao; 

13.3.3.Na hipétese de adogdo da inversão de fases prevista no $ 1° do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentacé: das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. ' 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhades em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a sutoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, con.ado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo 1“ão serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrariazGes ao recurso pelos demais licitantes sera de 

3 (trés) dias Uteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgagéo da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata cos elementos indispensaveis a defesa de seus 

interesses. 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideragiio terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

E-MAIL: prefeitura& inoeirodonorte.ce.gov.br T 
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14. DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAC: 
14.1. Encerrada a fase recursal, a autoridzde superior do órgão ou entidade adjudicara o 

objeto da licitação e homologara o procedimento licitatorio. 

15. DA FORMALIZAGAO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS: 

15.1. Homologado o resultado da licitagén, o Órgão Gerenciador da Ata de Registro de 

Pregos, respeitada a ordem de classifica;fo e a quantidade de fornecedores a serem 

registrados, convocara os interessados pare. no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

convocagao, proceder à assinatura da Ata ¢z Registro de Pregos, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de :ompromisso de fornecimento, nas condições 

estabelecidas. 

15.2. O prazo previsto podera ser prorrogads uma vez, por igual periodo, quando, durante o 

seu transcurso, for solicitado pela licitante chnvocada, desde que ocorra motivo justificado e 

— aceito pelo órgão gerenciador. 

15.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 

propostas de preços do(s) licitante(s) vencedor(s), bem como será incluído na respectiva ata 

o registro do(s) licitante(s) que aceitar(em) otar o objeto com preços iguais ao do licitante 

vencedor, na sequéncia da classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 82, 

inciso VIl da Lei Federal nº 14.133, de 1° de‘abril de 2021, ou a informacéo expressa de que 

não houve licitante que aceitasse cotar o ob;3to com pregos iguais a da licitante vencedora. 

15.4. Quando o licitante vencedor for convi:cado para assinar a Ata de Registro de Pregos 

não comparecer, recusar-se a assinar ou @0 comprovar as condigdes habilitatérias, sem 

prejuizo das cominagdes previstas neste Ec tal e seus Anexos, podera o Pregoeiro convocar 

outro licitante registrado na Ata, desde que: respeitada a ordem de classificação e mantidos 

os pregos registrados iguais ao do adjudizatario, para assinatura da Ata de Registro de 

Precos. : 

15.5. As regras referentes ao registro de preç;o, aos órgãos gerenciadores, participantes e não 

participantes, descumprimento, remanejar-ento, prazo de vigência, do fornecimento, e 

demais regras constam da minuta de Ata de Registro de Preços - Anexo 1l deste edital. 

16. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS £ SANGOES: 
. 16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 

forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, º de abril de 2021, e especialmente quando: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação ¢:xigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento — que tenha sido solicitado pelo':1 pregoeiro/a durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato supen'2niente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: ' 
16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada v último lance ofertado ou ap6s a negociação; 

16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra ern desacordo com as especificagdes do edital; 

16.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a astinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou N ; 

D 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalenté no prazo estabelecido pela Administragéo; 

16.1.2.8. Apresentar declaração ou documintagéo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

16.1.2.9. Fraudar a licitação M/_ f&ªw 

» J 
> : 
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16.1.2.10. Comportar-se de modo inidône:: ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

16.1.2.11. Agir em conluio ou em desconforrnidade com a lei; 

16.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.2.14. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacao 

16.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art..5º da Lei n.º 12.846. de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2 a Administragao podera, garantido o devido 

processo legal, assegurado o prévio contradi:ério e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. Adverténcia; 

16.2.2. Multa; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

P 16.2.4. Declaração de inidoneidade para licit:r ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.2.5. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias Uteis, a contar da 

comunicagao oficial. 
16.2.6. As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou não, a 

penalidade de multa. 

16.2.7. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de s.:a intimação. 

16.2.8. A sanção de impedimento de licite:* e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas reiacionadas nos termos do §4° do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando hão se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsavel de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

16.2.9. Poderá ser aplicada ao responsáve. a sanção de declaração de inidoneidade para 

~ licitar ou contratar, em decorréncia da prética das infrações dispostas nos termos do $ 5°do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 021, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o 

prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 3 (seis) anos. 

16.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administragdo, descrita no item 15.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitara as penalidades e a decadéncia do direito & garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitagéo, nos termos do art. 90, § 5° da Lei Federal 

nº 14.133, de 1° de abril de 2023. 

16.2.11. A apuração de responsabilidades velacionadas as sangdes descritas seguiréo os 

procedimentos descritos na Lei 14,133, de * ” de abril de 2023. 

16.2.12. O pagamento das multas não exim'rd a contratada de ser acionada judicialmente 

pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto & contratante, decorrentes das 

infragdes porventura cometidas, inclusive pela inobservancia do disposto na Lei 13.709/2018 \ EE - 

(LGPD), na forma abaixo estipuladas: 

16.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) schre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensiveis ccin o objetivo de obter vantagem econdmica, ou M 

outr: irce/gularidade havida no cumprimento o CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. , [ 

// /' RUACEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2,121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62830-000 
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16.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 

especifico e destacado por termo de coinpromisso, ou outra iregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

17. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

17.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por iregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devend :: protocolar o pedido até 3 (trés) dias Uteis antes 

da data da abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnagéo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio 

eletronico oficial no prazo de até 3 (trés) dius úteis, limitado ao último dia útil anterior a data 

da abertura do certame. 
17.3. A impugnagdo e o pedido de escarecimento poderdo ser realizados por forma 

eletrénica, devendo ser enviados ao (&) Pregoeiro (a), até 03 (trés) dias Uteis anteriores a data 

fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrénico, na Plataforma de 

Licitagdes Eletronicas Licita Mais Brasil — www.licitamaisbrasil.com.br, enderegados à 

Comissão de Contratagdes, informando o riúmero deste pregéo, o órgão interessado, além 

de CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa 

juridica, ou CPF, se pessoa fisica, e disponihilizando as informações para contato (enderego 

completo, telefone e e-mail). 

17.4. O (a) Pregoeiro (a) podera solicitar munifestação técnica da assessoria juridica ou de 

outros setores do órgão ou da entidade, a fimn de subsidiar sua deciséo. 

17.5. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
17.5.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnagéo é medida excepcional e devera ser 

motivada pelo agente de contratagao, nos autos do processo de licitagéo. 

17.6. Acolhida a impugnagao, sera definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
17.7. Qualquer modificagéo no Edital exige civulgação pelo mesmo instrumento de publicagéo 

em que se deu o texto original, reabrindo-se = prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar. a formulação das Propostas de Preços. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 

18.2. A homologação do resultado desta liciação não implicará direito à contratação. 

18.3. As normas disciplinadoras da licita;-ão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessado:., desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a fir.alidade e a segurança da contratação. 

18.4. Os licitantes assumem todos os ciistos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resu'ado do processo licitatório. 

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidor; neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. £.5 se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. G 

18.6. O desatendimento de exigências form ais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. & 

m. caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

E-MAIL: prefeitura@ limoeirodonorte.ce.gov.br I . ;;_ 0 
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19. DOS ANEXOS: 

19.1. Constituem anexos deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE FREÇOS 
ANEXO Il - MINUTA DA ATA DE REGISTI!O DE PREGOS 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAGAO-RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO 
MENOR 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAGAO )E CONDUTA ETICA E ANTICORRUPCAO 
ANEXO VIl - MODELO DE DECLARAGAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
ANEXO VII! - MODELO DE DECLARAGAC DE INFORMAGOES ADICIONAIS 
ANEXO IX - MODELO DE DECLARAGAO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAGAO, E O DECLARANTE RESPONDERA PELA VERACIDADE DAS 
INFORMAGOES PRESTADAS . 
ANEXO X - MODELO DE DECLARAG/O DE QUE CUMPRE AS EXIGENCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIENCIA . 
ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONOMICAS 
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE {X)S CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS 
DIREITOS TRABALHISTAS 

Limoeiro do Norte/Ce, 29 de abril de 2025. 

LN 
Ana Maria/Alves Albuquerque ' ar da Silva Castro 

Secretária Municipal de Educação-SEMED Superintendente de Trânsito - SUTRAN 

W : f 
. (Dbl 

Daniel Moura de Castro . Pamela-Pafiia Cruz Bezerra|Torquato 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de  Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e 

Obras e Servigos Publicos-SOSP ' Ingvação - SEPLAG 

Alberto de Oliveira Lima Carlos Vangerre de Almeida Maia 

Secretario Municipal de Esporte e Juventude - : Instituto Municipal do Meio Ambinete —| 

SESPORT 

i) L 
Antgnio\Giliard Mendes Moura Jerd: Criétia essa” 

Secretário icipal de Cultura e Turismo - Secfetário Municipal de Governó (SEGOV) 

SECULT Ú /,/ 

Menmanad " 
Mailha Lucinete de Amaral 

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo 

e Trabalho-SEDET 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CEE 
E-MAIL: prefeitura 

NTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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ANEXO | - TERI.O DE REFERENCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. O objeto da Contratação é a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DA PRESTAGAO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES PRONTAS TIPO “QUENTINHAS”, “SERVIÇOS DE BUFFET” E “COFFE 

BREAK” PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 

LIMOEIRO DO NORTE, conforme descrito na tabela abaixo:. 

LOTE ÚNICO 
" VR. UNIT | VRTOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM : UNID. QUANT | MÉDIO MEDIO 

SERVICO DE FORNECIMENTO DE BUFFET SERVICO DE 
FORNECIMENTO DE BUFFET, DEVE CONTER 03 TIPOS DE CARNE, 
ARROZ, FAROFA, SALADA, FEIJAO, MACARRAO, CUSCU?, SUCO OU 
REFRIGERANTE. A EMPRESA DEVERA DISPOR LE MESAS, | UNIDADE 8524 33,68 | 287.088,32 
FORNECER: COPOS, TOALHAS, PRATOS, TALHERES, GU, RDANAPOS 
DESCARTAVEIS, JARROS, FLORES E GARGOM, PARA. SERVIR, DE 
ACORDO COM A ORIENTAGAO DO CONTRATANTE. 
SERVICO DE FORNECIMENTO DE COFFE BREAK GZRVICO DE 
FORNECIMENTO DãCOFFE BRE/EK. DEVENDO CONTER: :>AFÉ, LEITE, 
TAPIOCA, BOLO, PAO COM PATE, SALGADOS, QUEIJO PRESUNTO, 

FRUTAS, SUCO E REFRIGERANTE. A EMPRESA DEVER," FORNECER UNIDADE 12340 31,74 | 391671,60 
COPOS, TALHERES, PRATOS E GUARDANAPOS DESCARTÁVEIS E 
DISPOR DE MESAS COM TOALHAS o 
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES INDIVIDUAL TIPO 
QUENTINHA SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE,REFEIÇÕES 
INDIVIDUAL TIPO QUENTINHA CONTENDO 01 TIPO CARNE, ARROZ, | UNIDADE 17020 17,69 | 301.083,80 
FAROFA, FEIÃO, MACARRÃO, CUSCUZ E SALADA. SERVIDA EM 
EMBALAGEM DE ALUMÍNIO OU ISOPOR DESCARTAVEL _ 

TOTAL LOTE ÚNICO: 979.843,72 

[N 
o 

1.2. O prazo de vigência da contratação é a partir da data da assinatura até 12 (doze) meses, 

E contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

1.3. O prazo de vigência poderá ser prorrog:1do, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 

2021. . 

1.4. O valor estimado da contratação é de R; 979.843,72(novecentos e setenta e nove mil 

oitocentos e quarenta e trés reais e set:nta e dois centavos). Conforme tabela com 

formação dos lotes em anexo a este term». 

1.4.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugdo do objeto, incltisive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagéo. 

1.4.2. No que tange ao parametro de preco, realizou-se a pesquisa em conformidade com os 

parametros dispostos no art. 23, $ 3°, da Lei N° 14.133/21. 

) 
2. DESCRIGAO DA NECESSIDADE D\ CONTRATAGAO E FUNDAMENTACAO & 

LEGAL = 

2.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de 

re@oes prontas tipo “quentinhas’, servigos de buffet e “coffee breaHfaz necessaria para QK 

' D L e/ . r\‘\ 
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atender de forma adequada e continua às demandas das diversas Secretarias do Municipio 

de Limoeiro do Norte. . 
2.2. Tais servicos são essenciais para o si.porte logistico durante a realizagao de eventos 

institucionais, reunides de trabalho, capacitagées, semindrios, oficinas, conferéncias, ações 

sociais, campanhas de saúde, mutirões, visitas técnicas e outras atividades promovidas pela 

administragdo pUblica municipal. Muitas deszas ações ocorrem em horarios estendidos ou em 

locais que dificultam o acesso dos servidor:s e participantes a refeigdes adequadas, sendo 

imprescindivel a disponibilizagao de aliment:ição no local. 

2.3. A contratação objetiva garantir o conforto e o bem-estar dos participantes, além de 

contribuir para a maior produtividade e” engajamento durante os eventos, refletindo 

diretamente na qualidade dos servigos publicos prestados & populagéo. O fornecimento de 

refeições prontas também é necessario para atender equipes de plantdo, servidores em 

deslocamento ou em situagéo de trabalho ccatinuo em locais estratégicos. 

2.4. A diversidade do servigo — incluindo qusntinhas, buffet e coffee break — permite que a 

administragdo municipal atenda as difercntes naturezas e portes dos eventos, com 

adequação ao perfil dos publicos e a estrutu"a logistica de cada ocasi&o. 

2.5 Assim, a presente contratagio visz atender as exigéncias legais de eficiéncia, 

economicidade e planejamento, asseguranc > 0 bom andamento das atividades institucionais 

e o cumprimento das politicas públicas municipais de forma organizada e eficiente. 

2.6. De acordo com as pesquisas realizadasipelo setor competente para o objeto em aprego, 

verificou-se que a presente contratação podera ser realizada com base no Art. N° 28, inciso | 

da Lei 14.133/2021 em concordancia com a l.ei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de aiosto de 2014. 

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO :JM TODO (art. 6º, inciso XXIll, alinea ‘c’) 

3.1. A descrição da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. Para a déterminagéo dos pregos de referéncia, buscam- 

se pregos de mercado, de forma a alcangarmos pregos mais proximos da realidade. O sistema 

de registro de pregos permite que a Adminis{ragéo adquira os servigos à medida que forem 

sendo necessarios, respeitando-se os limites' orgamentarios. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO (srt. 6°, XXIII, alinea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Elaboração de um projeto basico que défina de forma clara e objetiva as especificagbes 

das refeições a serem fornecidas, incluindo “juantidade, qualidade, horarios de entrega, entre 

outros detalhes; 

4.2. Realização de pesquisa de mercado pira identificar e selecionar os fornecedores mais 

adequados, levando em consideragao critérios como prego, qualidade, capacidade técnica e 

idoneidade; 

4.3. Divulgação do edital de licitação de forma ampla e transparente, garantindo a participação 

de todos os interessados e respeitando os Eincipios da publicidade e da competitividade; 

4.4. Avaliação das propostas apresentades pelos licitantes de acordo com os critérios 

estabelecidos no edital, como preço, qualidi:de, prazo de entrega, entre outros; 

4.5. Realização de sessão publica para abr:rtura dos envelopes contendo as propostas e 

posterior julgamento, garantindo a lisura e a transparéncia do processo; 

4.6. Celebração de contrato com o fornecednr vencedor, estabelecendo clausulas claras e 

objetivas que garantam o cumprimento dos prazos, qualidade e demais condições 

estabelecidas no edital. " 
e 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alinea ‘e’ da Lei nº 

14.133/21) . 

5.1. Condições de execugdo : 

5.1.1. Para a execução do objeto, o coriratado deverá executar os servicos de forma 

parcelada, em conformidade com as cuantidades determinadas na ORDEM DE 

FORNECIMENTO/SERVICO, a ser emitida pela Unidade Administrativa solicitante, com as 

especificagbes e local estabelecido, onde o Gestor do Contrato atestard e comprovara a 

qualidade e quantidade exigida. 

5.1.2. O prazo para o inicio do forneciment:/execugéo do servigo será de até 02 (dois) dias 

úteis contadas a partir do recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante 

à contratada, bem como, da Ordem de Forn: cimento/servigo e/ou Nota de Empenho, no qual 

consta a quantidade; 

5.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que 

— justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.1.4. O objeto devera ser executado em ccaformidade com as especificagées estabelecidas 

neste Termo de Referéncia, na proposta da empresa vencedora do certame, nos termos do 

contrato. 

5.2. QUANTO AO RECEBIMENTO: 
5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recico/guias de solicitagéo, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do objeto com s especificagdes, devendo ser feito por pessoa 

devidamente designada pela CONTRATANTE; 
5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, apos 

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condigbes 

estabelecidas foram atendidas e a consequinte aceitação das notas fiscais pelo Gestor da 

Contratagéo, devem do haver rejeigéo no ca:o de desconformidade. O recebimento definitivo 

devera ser também atestado por comissão de, no minimo, 03 pessoas devidamente 

designada pela CONTRATANTE, conforme v artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2.3. O descumprimento de qualquer dus determinagdes constantes dos itens acima, 

sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos/execugéo dos servigos, 

. configura inadimplemento contratual, ensejzndo o cancelamento do contrato, sem prejuízo 

das sanções administrativas, civis e criminais cabíveis. 

Local e horário de entrega dos produtos/ execução dos serviços: 

5.2. Os serviços deverão ser entreguis no endereço determinado pela Secretaria 

SOLICITANTE; 

5.3. — Os serviços serão executados no horário de 07hr00min às 11hr00min e de 13hr00min 

as 17hr00min. ' 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, alinea “f” da Lei nº 
/  14133/21) i ó 

6.1. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. \%B( 
6.1.1. O contrato devera ser executado fielruente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avencadas e as normas da Lei nº 14.1:3, de 2021, e cada parte respondera pelas 

consequéncias de sua inexecução total ou garcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspenséo do contrato, o 

c:pgg ama de execução sera prorrogado : automaticamente pelo tempo correspondente, 

ariotadas tais circunstancias mediante simplss apostila (Lei n® 14.157?3//2021, art. 115, §5°). M«J\/ 
: ./ NV 
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6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a 

execução do contrato, determinando o que fur necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021 : art. 117, §1°). 

6.1.4. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que dem::ndar decis&o ou providéncia que ultrapasse sua 

competéncia (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2°). 

6.1.5. O contratado sera obrigado a reparar, sorrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do :ontrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorregdes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

6.1.6. O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administragdo ou 

a terceiros em razdo da execucdo do contrato, e ndo excluird nem reduzird essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acomp:nhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). ' 
6.1.7. Somente o contratado será responsével pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução tlo contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração 2 responsabilidade pelo seu pagamento e não 

podera onerar o objeto do contrato (Lei nº 14:133/2021, art. 121, §1°). 

6.1.8. As comunicagées entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalicade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletronica para esse fim. (IN 5/20:17, art. 44, §2°). 

6.1.9. O órgão ou entidade podera convozar representante da empresa para adoção de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 

7. PAGAMENTO (art. 6°, XXIII, alinea ‘¢’ da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O pagamento advindo da presente con’’‘atagdo sera proveniente do órgão contratante e 

sera efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em 

nome da CONTRATADA. Ú 

7.1.2. No valor acima, estão incluídas tocas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclú.. e tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2. O pagamento somente será autorizad. depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. ! 

7.3. Havendo erro na apresentagdo da Mota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 

contratagdo, ou, ainda, circunstancia que: impega a liquidagéo da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, de:orrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, 

o pagamento ficara sobrestado até que a ontratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipétese, o prazo para pagamento iriciar-se-a após a comprovagéo da regularizagéo 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGA? DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, 

alinea‘h’ da Lei n° 14.133/21) : 
Forma de seleção e critério de julgament: da proposta W J{ 
á 
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8.1. O fornecedor sera selecionado p})r meio da realizagdo de procedimento de 

LICITAGAO, na modalidade Pregão Registio de Pregos, sob a forma ELETRONICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENGR PREÇO POR LOTE. 

Regime de execugdo 

8.2. Indireta por demanda. 

Critérios de aceitabilidade de pregos 
8.3. MENOR PRECO POR LOTE. 

Exigéncias de habilitagdo 
8.4. Na presente licitação, a fase de habilitagio sucederá as fases de apresentagdo de 

propostas e lances e de julgamento. 

8.4.1. HABILITAGAO JURIDICA 
8.4.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresario individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; deve.1do, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou 

agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbag&o no registro da Junta onde 

tem sede a matriz. 
8.4.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTC OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 

vigor devidamente registrado no registro pt.olico de empresa mercantil da Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades empresirias e, no caso de sociedades por agdes, 

acompanhado de documentos de eleição :le seus administradores; devendo, no caso da 

licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, epresentar o registro da Junta onde opera com 

averbagao no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

8.4.1.3. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto 

cooperativas - no Cartério de Registro dasi Pessoas Juridicas acompanhada de prova da 

diretoria em exercicio; devendo, no caso le a licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 

apresentar o registro no Cartério de Regist:o das Pessoas Juridicas do Estado onde opera 

com averbag&o no Cartério onde tem sede a-matriz. 
8.4.1.4. DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade 

E estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão corpetente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SCCIAL E TRABALHISTA: 

8.4.2.1. PROVA DE INSCRIÇÃO: 

a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
b) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídice - CNPJ; 

c) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de f:rnecimento de produtos. 

8.4.2.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA. COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expzdidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro 

dos seus periodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ. 

a) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A CREDITOS TRIBUTARIOS 

FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNMIAO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA N#CIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

b) CERTIDAO(DOES) NEGATIVA DE DI:BITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), 

EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGR®AS DE EMISSAO DO ESTADO, SEDE DA 

LICITANTE. 
/’ - @fl/ /‘(\«{Afl\/ 
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c) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE ITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S), 

EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO, SEDE DA 

LICITANTE. v 

8.4.2.3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, 

perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede 

ou filial da licitante, devendo o mesmo ter ijualdade de CNPJ com os demais documentos 

apresentados na comprovação da regularids: de fiscal e trabalhista. 

8.4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.4.2.5. A licitante deverá apresentar docunento relativo ao cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999 - 

— DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR. 

8.4.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
8.4.3.1. BALANGCO PATRIMONIAL e DEMCNSTRAGOES CONTABEIS dos 2 (dois) ultimos 

exercicios sociais, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da licitante, devidamente registrado na competente Junta Comercial, e assinado 

por contador (es) registrado (s) no Conseino Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

representante legal da empresa, vedada & sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais, quando encerrado há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.4.3.2. O balanço devera constar o número (o Livro Diário e das respectivas folhas nas quais 

se acha transcrito, devendo tanto o balanço:3er assinados por contador (es) registrado (s) no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

8.4.3.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, transmitidos via 

SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a 

INRFB vigente. : 
8.4.3.4. No caso de sociedade por ações, o !-alanço deverá ser acompanhado da publicação 

em jornal oficial e em jornal de grande circulaição e do registro na Junta Comercial. 

. 8.4.3.5. No caso de Licitante recém-constitída (há menos de 02 (dois) anos), deverá ser 

apresentado o balango de abertura devidarriznte registrados na Junta Comercial, constando, 

ainda, no balango, o numero do Livro Diáric e das folhas nos quais se acham transcrito ou a 

autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou rapresentante legal da empresa. 

8.4.3.6. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balango patrimonial devera ser inscrito 

no Cartério de Registro Civil de Pessoas “Juridicas, assinado por contador registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e pe’o titular ou representante legal da instituicao, 

atendendo aos indices estabelecidos neste i wstrumento convocatério. 

8.4.3.7. COMPROVAGAO DA BOA SITUAGAO FINANCEIRA da licitante atestada por 

documento, assinado por profissional legaliente habilitado junto ao Conselho Regional de 

Contabilidade da sede ou filial da licitante, deinonstrando que a empresa apresenta indice de 

Liquidez Geral (LG), calculada conforme a férmula abaixo: 

\ — AC+ARLP 6= Pe.pELp \h\ 
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Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizavel a Longo Prazo; . 

PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

AT: Ativo Total 
8.4.3.8. As microempresas e empresas de pe ueno porte optantes pelo Simples Nacional, por 

adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operagdes realizadas, 

conforme ‘previsto no art. 27 da Lei Comg'ementar 123/2006, estdo DISPENSADAS DA 

APRESENTAGAO DE BALANGO, desde: que apresente a DEFIS — Declaragdo de 

Informagées Socioecondmicas Fiscal, coi'1 o respectivo recibo de entrega referente aos 02 

(dois) últimos exercicios sociais; 

8.4.3.9. A licitante com menos de 1 (um).ano de existéncia apresentard BALANÇO DE 

ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por 

profissional credenciado 

8.4.3.10. Certidio Negativa de Faléncia, Concordata, Recuperagdo Judicial ou 

Extrajudicial, expedida por quem de competéncia na sede da pessoa juridica ou certidão 

negativa de execução patrimonial expedica no domicilio da pessoa fisica, ressalvado o 

disposto nos subitens abaixo: 

8.4.3.10.1. Na auséncia da Certidão Negaliva, a licitante em Recuperagéo Judicial devera 

comprovar a sua viabilidade econémica, mediante documento (certidao ou assemelhado) 

emitido pela instancia judicial competente; ou concessdo judicial da recuperagdo; ou 

homologação do plano de recuperagdo extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em 

recuperagao extrajudicial. 

8.4.3.10.2. A empresa em recuperagdo udicial/extrajudicial com recuperação judicial 

concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado devera demonstrar os demais 

requisitos para habilitação econémico-financ.zira. 

8.4.4. DA QUALIFICAGAO TECNICA: 
8.4.4.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel em 

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto desta contratagéo, por meio da 

P apresentação de atestado (s) ou certidão (3es) expedido (a) por pessoa juridica de direito 

publico ou privado, em nome da licitante, tomprovando que a licitante forneceu/executou, 

bens/servigos com caracteristicas semelhanies e compativeis com o objeto do Edital; 

8.4.4.2. Havendo duvida acerca da verzuidade do documento, o(a) gestor(a), podera 

promover diligéncia, a fim de comprovar a ve ‘acidade do documento, conforme Inciso | do Art. 

64 da Lei 14.133/2021. 

8.4.5. OUTROS DOCUMENTOS: : 

8.4.5.1. Declaração de responsabilidade pe'a autenticidade dos documentos apresentados, 

conforme modelo do Edital. 

8.4.5.2. Declaração de que a licitante se co npromete em fornecer informações adicionais, 

solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela Corr.issão de Contratações Licitações da Prefeitura 

Municipal de Limoeiro do Norte, como: laudas técnicos de análises do produto, catálogos, e 

outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e 

instruir as decisões relativas ao julgamento, zonforme modelo do Edital. 

8.4.5.3. Declaração de Conduta Ética e'Anticorrupção e, inclusive, na qualidade de 

eventualmente contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e 

subcofitratados, se admitida subcontratagn, o mais alto padrão de é"ca durante todo o 
> 
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processo de licitação, de contratagéo e de execucao do objeto contratual, conforme modelo 

do Edital. 

8.4.5.4. Declaragéo de que atende aos requisitos de habilitagéo, e o declarante respondera 

pela veracidade das informagdes prestadas, ta forma da lei (art. 63, |, da Lein°®14.133/2021). 

8.4.5.5. Declaracdo de que cumpre as exi¢ 3ncias de reserva de cargos para pessoa com 

deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas. 

8.4.5.6. Declaração de que suas propostas econdmicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabal-istas assegurados na Constituigdo Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, na: convengdes coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na date de entrega das propostas. 

9. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA (art. 6°, inciso XXIll, alinea ' da Lei nº 

-~ 14.133/21) : 
9.1. As despesas decorrentes da preserite contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento 202. 

B 
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ANEXO Il - MODELO DÁ PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

Comissão de Contratações - Prefeitura Muricipal de Limoeiro do Norte 

Att. Sr(a). Pregoeiro(a)/Agente de Contratações. 

Ref.: Pregão Eletrônico nº .an 

., Sediada na Rua 
Estac> do 

A Empresa .. 
................. em 

CNPJ/MF sob nº. nes:2 ato representada por : 

inscrito(a) no CPF sob o nº . baixo assinado, propõe a entrega do ob)eto a 

— seguir especificado, conforme Termo de R»ferenCIa do Edital em epigrafe, nas seguintes 

condigdes: 

. IDENTIFICAGAO DA LICITANTE: 

. Razéo Social: ................. 

. CNPJ e Inscrição Estadual: ...t i 
. Enderego completo: 

. Representante Legal: ... 

. Telefone, celular, fax, e-mail. D
O
 
T
 

2. CONDIGOES GERAIS DA PROPOSTA' 

A presente proposta é valida por 60 (sesseria) dias, contados da data de sua emisséo. 

3. FORMAGAO DO PREGO: 

" VR VR 
ITEM ESPECIFICAÇÕES .MARCA | UNID QUANT | it | TOTAL 

01 | 

. VALOR TOTAL . R$ 

Declaramos que o objeto cotado atende: todas as exigências do Edital, relativas à 

especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas 

as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1. Nos preços estão inclusos todos os custo : diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, 

encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao 

cumprimento integral do objeto deste Pragdo e excluídos da composição dos preços 

ofertados. (DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O CASO) 

2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência). 

3. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

WW Assinatura do representante Iegal 
(Nome: e cargo) )ÉV 7 Jfi- UQ 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CEIITRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 

E-MAIL: prefeitura@: imoeirodonorte.ce.gov.br " ) N 

Locil e data
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ANEXO Ill - MINUTA DA A‘l"A DE REGISTRO DE PREGOS 

Ata de Registro de Pregos nº 

Pregão Eletronico nº: - Prozesso Administrativo nº: .............. 

O(A)......(órgão ou entidade pública que ge’enciara a ata de registro de preços) e demais 

órgãos participantes, com sede no(a) ......, rra cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ....., neste ato representado(a) pelo(a . (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº 

de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ... , portador da matricula 

funcional n° ... ..., conforme deliperação constante do julgamento do Pregão 

Eletrénico nº e do respectivo resultado de homologado, publicado no ...... de 

..... /....1202....., processo administrativo n.’ RESOLVE registrar os pregos da(s) 

empresa(s) indicada(s) nesta Ata de Registro.de Pregos - ARP, de acordo com a classificação 

E por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidaders) cotada(s), atendendo as condições previstas 

no Edital do Pregéo Eletronico n° ... sujeitando-se as partes as normas 

constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se: 

| - No Pregão Eletrônico nº ..... : 

Il - Na Lei Federal nº 14.133, de e abril de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o registro de preços visando futura e eventual 

contratação para (citar aquisição de bem/preduto ou prestar de serviço), de acordo com as 

especificações e quantitativos previstos no ANEXO | - Termo de Referência do edital do 

Pregão Eletrônico Nº ..c que pas“a a fazer parte desta Ata, juntamente com a(s) 

proposta(s) de preço(s) apresentada(s) pelo's) fornecedor(es) classificado(s). 

2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a 

7 firmar as contratações que dela poderd: advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

procedimento de licitação, sendo asseguraca ao detentor do registro de preços a preferência 

em igualdade de condições. 

3. DA ASSINATURA, FORMALIZAGAO, V.ALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

E CADASTRO RESERVA 

3.1 Este instrumento será assinado pelc/a) SECRETARIA DE ........... (autoridade 

competente do órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preço) e pelo(s) 

representante(s) do(s) fornecedor(es) ou pre surador legalmente constituído. 

3.2. A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço. 

3.3. O prazo de vigéncia da presente Ata tê Registro de Preços - ARP é de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data da sua publicação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogada uma vez por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

3.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, poderá ser utilizada por qualquer 

\ órgão ou entidade da Administração Publica de . ., na condição de órgão 

A teressado, mediante consulta prévia ao Ór;ião Gestor do Registro de Pregos e concordangia {,D\ 

/ao fornecedor. ªã/ M 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, RO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 

E-MAIL: prefeitur: oeirodonorte.ce.gov.br NNNA / fll 
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3.4. Será incluido nesta ata, naforma de anéii(o, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem 

cotar bens e servigos com pregos iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequéncia da 

classificagdo do certame e os que mantiverem sua proposta original. 

4. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO UE PREGOS 

4.1. Cabera ao (à) (órgão gerenciador da prescnte Ata de Registro de Prego) o gerenciamento 

deste instrumento, no seu aspecto operacioral e nas questões legais. 

5. DOS ORGAOS PARTICIPANTES: 
5.1, O órgão ou entidade participante ser: responsavel por manifestar seu interesse em 

participar do registro de pregos. 

5.2. Fica vedada a participação do órgão cu entidade em mais de uma ata de registro de 

pregos com o mesmo objeto no prazo de vilidade daquela de que ja tiver participado, salvo 

na ocorréncia de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao maximo previsto neste 

instrumento; 

6. DA UTILIZAGAO DA ATA DE RIEEGISTRO DE PREGOS PELOS ORGAOS 

PARTICIPANTES 

6.1. Durante o prazo de validade desta A'a de Registro de Pregos - ARP, os órgãos e 

entidades participantes poderão contratar (fiimar contratos) com os fornecedores com precos 

registrados de acordo com os quantitativos « especificagdes previstos, devendo comunicar 

ao órgão gestor, a recusa do detentor de Registro de Pregos em fomecer os bens/servigos no 

prazo estabelecido pelo mesmo. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados podera ser realizada por intermédio de 

instrumento contratual ou outro instrumento ¢:abil, conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) ciias Uteis, contados a partir da convocação, para 

a assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde 

que solicitado durante o seu transcurso e, :inda assim, se devidamente justificado e aceito 

pela administragédo. 

6.4. Para realizagdo da contratagdo, os óigãos ou entidades participantes deverão abrir 

processo numerado e instruido contendo obrigatoriamente: solicitagdo da compra ou 

contratagdo; dotação orgamentaria; comprovação de vigéncia da ata de registro de precos; 

ordem de compra ou de servigo. : 

6.5. O contrato decorrente da ata de regis“ro de preços terá sua vigência estabelecida no 

Anexo | - Termo de Referéncia do edital ou aviso de contratação, observado o disposto no 

art. 105 da Lei 14.133, de 1º de abril de 202º. 

6.6. Os contratos decorrentes do Sistema'de Registro de Pregos poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º :le abril de 2021. 

6.7. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 

contratação. : 

6.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas 

pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro 

de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante 

procedimento administrativo, com a redução Jo quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

6.9. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão 

dade participante ou de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

À 
_ourenti 
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participante devendo, neste ultimo caso, ser observados os limites previstos no art. 86, § 4°, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE REÇOS 
7.4. Durante o prazo de validade da ata, qual:juer órgão ou entidade da Administrag&o Publica 

de : que não tenha participado do certame licitatério poderá aderir a ata de 

registro de pregos na condição de não paticipante, desde que justificada a vantagem da 

adesdo e demonstrado que os valores ragistrados estdo compativeis com os valores 

praticados pelo mercado. 
7.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do 

registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de pregos, deverdo 

consultar o órgão gerenciador para manifestagao sobre a possibilidade de ades&o. 

7.3. Cabera ao forecedor beneficiario da at: de registro de pregos, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que n&o prejudique as obrigagdes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.4. As aquisigbes ou contratagdes adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quiantitativos dos itens do instrumento convocatorio 

e registrados na ata de registro de precos pa“a o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.5. O quantitativo decorrente das adesões :: ata de registro de pregos não podera exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de ciida item registrado na ata de registro de precos 

para o órgão gerenciador e órgãos participaates, independentemente do nimero de órgãos 

não participantes que aderirem. ' 

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 0 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 
7.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo 

fornecedor, das obrigações contratualments assumidas e à aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas proprias contratações, informando as ocorrências 

ao órgão gerenciador. 
7.8. O quantitativo reservado para aquisiçã:: pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e 

não participantes constam em documento a;iexo parte integrante desta Ata. 

7.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a itt:m da Ata de Registro de Preços - ARP da qual 

seja integrante, na qualidade de n&o participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. ' 

8. DAS OBRIGAGOES E RESPONSABILIDADES 

8.1. Os signatarios desta Ata de Regstro de Pregos assumem as obrigagdes e 

responsabilidades constantes na Lei Federz! nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

8.2. Cabera ao órgão participante, as atribui;des que lhe são conferidas. 

8.3. O detentor do registro de pregos, durants o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

8.3.1. Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de 

Registro de Precos, bem como aqueles cizcorrentes de remanejamento de quantitativos 

registrados nesta Ata, durante a sua vigéncia. 

8.3.2. Fornecer os bens ofertados por pre¢o unitério registrado nas quantidades indicadas 

erem definidos no instrumento contratual. 
8.3.3. Responder no prazo de até — (__) cias a consultas do órgão gestor de Registro de 

!97 
¢ 

Preços sobre a pretensdo de órgão/entidade não participante (carona). N AMV 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 — U 
E-MAIL: prefeitura@fnoeirodonorte.ce.gov.bn /) JA D A n
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8.3.4. Cumprir, quando for o caso, as cond ¢5es de garantia do objeto, responsabilizando-se 

pelo periodo oferecido em sua proposta de pregos, observando o prazo minimo exigido pela 

Administragéo. i 
8.3.5. Providenciar a substituigdo de qualcuer profissional envolvido na execugéo do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejavel pela fiscalização da contratante. 

9. DOS PREGOS REGISTRADOS E SUAS REVISOES 

9.1. Os pregos registrados na Ata de Registio de Pregos - ARP serão aqueles ofertados nas 

propostas de pregos da(s) licitante(s) vencziiora(s), bem como consta no anexo desta ARP, 

listagem com o cadastro de reserva dos lic’:antes que aceitaram cotar o objeto com pregos 

iguais ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequéncia da classificagdo do certame, ou a 

informagao expressa de que não houve lizitante que aceitasse cotar o objeto com pregos 

iguais à da licitante vencedora. 3 
9.2. As quantidades previstas no Anexo | - Termo de Referéncia do edital são estimativas 

méaximas para o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a 

Administração Municipal, através do órgão ou entidade participante, o direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessario ou mesmc abster-se de adquirir o item especificado. 

9.3. Os precos registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorréncia da redução 

dos pregos praticados no mercado ou de feto que eleve os custos dos itens registrados. 

9.4. O órgão ou entidade gerenciador c:nvocará o fornecedor para negociar o preco 

registrado e adequado ao prego de mercado, sempre que verificar que o prego registrado esta 

acima do prego de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor serd liberado do 

compromisso assumido. 

9.5. Havendo a liberação do fornecedor, > órgão gerenciador devera convocar os demais 

fornecedores classificados, para verificar $e aceitam reduzir seus pregos aos valores de 

mercado, e ndo havendo éxito nas negociações, devera proceder ao cancelamento do item 

ou da Ata de Registro de Pregos - ARP. : 

9.6. Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá 

comunicar aos órgãos e entidades que -tiverem formalizado contrato ou instrumento 

equivalentes, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação 

com vistas à alteração contratual. 

9.7. As alterações dos preços registrados criundas de suas revisões, serão divulgadas no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e disponibilizadas durante a vigéncia da 

ata de registro de preço. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O detentor de pregos registrados teré  seu registro cancelado quando: 

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou c instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administragéo, sem justificativa aceitével; 

10.1.3. Não aceitar reduzir os pregos registiados quando estes se tornarem superiores aos 

de mercado; 

10.1.4. For declarado inidéneo ou impedido para licitar e contratar com a Administragéo 

Publica; 

10.1.5. A pedido do fornecedor, decorrent: de caso fortuito ou forga maior, devidamente 

comprovados e justificados, e por razéo de interesse público. 
10.2. O cancelamento do registro de preço será formalizado por despacho do órgão ou 

/efit'dade gerenciadora, assegurado o cont-actério e ampla defesa. 
o 

RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM, N.º 2.121, SENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 \ffm 
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11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

11.1. As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de 

entrega, obrigagdes da Administragdo e ds fornecedor do prego registrado, pagamento e 

demais condições da contratagdo encontram-se definidos no Anexo | - Termo de Referéncia 

do Edital. : 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de 

Registro de Preço será de competéncia dó órgão gerenciador; nas hipóteses em que o 

descumprimento ocorrer nas contratações ‘realizados pelos órgãos participantes e não 

participantes caberá ao respectivo órgão a a'licação da penalidade. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado 

que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

ou quando deixar de cumprir parcial ou toialmente com as regras dispostas nesta Ata de 

Registro de Prego. ' 
12.3. Serão observados os procedimentos sara apuração e aplicação de sanções previstas 

no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

12.4. O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao 

contraditório e & ampla defesa, sem prejuíze das sanções legais nas esferas civil e criminal, 

às respectivas penalidades. : 

13. DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Limoeiro do Norte do Estado do Ceará, para conhecer das 

questões relacionadas com a presente Ata dz Registro de Precos - ARP que não possam ser 

resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatarios relacionar/os e qualificados a seguir, os quais firmam o 

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento-ias suas clausulas e condições. 

Signatarios: - & 
ÓRGÃO GERENCIADOR TITULAR : CARGO CPF | ASSINATURA 

DETENTOR(ES) | 
Do REGISTRO | REPRESENTANTE | caRGO CPF | ASSINATURA 
DE PREGOS 

TESTEMUNHAS: 
1. 
Nome: 
CPF: 
2. 
Nome 
CPF: . 

g e 
RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTEICÉ, CEP 62930-000 : 

E-MAIL: prefeitura&) limoeirodonorte.ce.gov.br , /{ A PNT & 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° ...n 

MAPA 3= PREGOS 

Este documento é parte integrante da Ala de Registro de Pregos acima referenciada, 

celebrada entre a(o) . e os forecedores, cujos pregos estão a 

seguir registrados por item, em face da reali:agéo do Pregéo Eletronico n® ... 

FORNEGEDOR: . 

mem | ESPECIFICAGAO | UNID | MARCA | quant | VR VR ¢ i UNIT | TOTAL 

Demais Fornecedores Classificados: 

- 

'8 
i J»g\ffv “& 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ..sn 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE . .. E A (O) 
CONTRATADA un ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE .. pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 

SECRETARIA DE .. ., inscrite, no CNPJ/MF sob o n.º . , neste 

ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a) 

inscrito(a) no CPF/MF sob onº.. ,ea. 
Rua . balrro 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº doravante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato pelo,a) Sr.(a) . , inscrito(a) no CPF nº 

..................... , têm entre si justa e acordada 2 celebração do presente contrato mediante as 

cláusulas e condlções seguintes: 

com sede na 
................ , CEP: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENT. '-XÇÃO LEGAL 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n°. 

seus anexos, os preceitos do direito publico. e Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro “Je 2006 e suas alteragdes; e, ainda, outras leis 

especiais necessárias ao cumprimento de objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A ...c , DE ACORDO 

COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAIVOS PREVISTOS NO ANEXO | - TERMO DE 

REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 

Subcláusula Primeira - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais os acréscimos ou supressões no volume do objeto deste contrato, nos termos da 

Lei Federal Nº 14.133/2021. 

2.2. Vinculam esta contratação, independen::=mente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. O Edital de Licitação; 

2.2.3. A Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos st Jracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ ...l | R ) 

Subclausula Primeira — No valor a ser pago pela execução do objeto deste contrato estão 

inclusos todos os custos diretos e indiretos r::queridos para a entrega dos produtos, encargos 

sociais, seguros (quando houver), custos c mão de obra, beneficios diversos, tributos ou 

uaisquer outros encargos que vierem a exi::tir sobre o aludido objeto. ) . WV 
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CLÁUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇ KO DETALHADA DOS ITENS 

VR VR 
ITEM | ESPECIFICAGAO | UNID ’:MARCA QUANT UNIT TOTAL 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO ORCAMENTARIA 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correra à conta da Dotação Orgamentaria: 

í , elemento de despe: 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo da presente contratação será proveniente do órgão contratante e 

será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo Gestor da contr:tação, mediante crédito em conta corrente em 

nome da CONTRATADA. 
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente inccireções será devolvida & CONTRATADA para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de: que trata o subitem anterior começará a fluir a 

partir da data de apresentação da nota fisce! / fatura corrigida. 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento 

das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações do Anexo | - Termo de Referência deste Edital. 

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 

comprovantes: 
6.4.1. Documentação relativa à regularidace para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo #e Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista. 

6.5. Toda a documentação exigida dever: ser apresentada em original ou por qualquer 

processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartério. Caso esta documentagéo 

tenha sido emitida pela Internet, só sera aceita após a confirmagéo de sua autenticidade. 

6.6. Se o objeto não for executado conforme :ondições do Anexo | - Termo de Referéncia do 

edital, o pagamento ficara suspenso até seu-ecebimento regular. 

6.7. Nenhum pagamento sera efetuado à CCNTRATADA, enquanto pendente de liquidagéo, 

qualquer obrigagao financeira decorrente de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere 

direito a reajustamento de pregos. : 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigéncia e de execução do contrato será a partir da data da assinatura até 12 

(doze) meses, devendo ser publicado na forma do art. 94, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.1.1. O prazo de vigéncia será automatica nente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluíco no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

7.2. A prorrogação de que trata este itein é condicionada ao atesto, pela autoridade 

competente, de que as condições e os pregcs permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. * 

7.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

& 
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7.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicagéo. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO 
8.1. A CONTRATADA deverá obedecer para execução do objeto deste contrato as 

especificações, os prazos e as condições estabelecidos neste instrumento e no Anexo | - 

Termo de Referéncia do Edital do Pregão E , o qual passa a integrar este 

instrumento independentemente de transcrig 

8.1. QUANTO A ENTREGA/ EXECUGAO D)S SERVIGOS: 

8.1.1. Para fomecimento do objeto, o coniratado devera fornecer produtos/ executar os 

servigos de forma parcelada, em conformida:: e com as quantidades determinadas na ORDEM 

DE FORCIMENTO/SERVICO, a ser emitida “ela Secretaria solicitante, com as especificagdes 

e local estabelecido, onde o Gestor do (“ontrato atestara e comprovara a qualidade e 

quantidade exigida. ' 

8.1.2. O prazo para o início do fornecimenta será de 03 (três) dias úteis contados a partir do 

recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem como, 

da Ordem de Compra e/ou Nota de Empentio, no qual consta a quantidade. 

8.1.3. Os atrasos ocasionados por motive: de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

8.1.4. O objeto deverá ser entregue rigo-osamente de acordo com as especificagdes 

estabelecidas no ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, bem como na proposta 

de pregos da empresa vencedora, sendo que; a ndo observancia destas condições, implicara 

na não aceitação do mesmo, sem que caiba ¢ualquer tipo de reclamac&o ou indenizagao por 

parte da inadimplente. ' 
8.1.5. Todos os servigos de alinhamento e tialanceamento a serem executados deverao ter 

garantia de no minimo 30 (trinta) dias 

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO : 

9.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo nu termo circunstanciado, para efeito de posterior 

verificagéo da conformidade do objeto com s especificagdes do edital, proposta, da nota de 

empenho e do contrato, devendo ser feito pur servidor do érgéo gestor/órgão participante do 

setor que procedera a conferéncia. 
9.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, por servidor do setor do órgão que procedera a 

conferéncia, certificando-se de que todas as condições, qualidade e quantidade estabelecidas 

foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeicdes e, consequente 

aceitação das notas fiscais (‘atesto” na n:ta fiscal), devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade. 
9.3. Os pedidos de prorrogagao de prazo de ¢ntrega só serdo examinados quando formulados 

até o prazo limite do item acima. : 

9.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 

seguros, frete, impostos, e quaisquer outros ¢ ue incidam direta ou indiretamente na aquisição 

e logistica de fornecimento do objeto cotado 
9.5, Devera tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado sem 

uras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 

apuscrito ou digitado, indicando inclusive c nimero da matricula, no caso deÁªlrvidor, adata 

>) Wv 
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do recebimento, a especificação qualitativa € quantitativa do(s) item(ns) recebido(s) e o local 

do recebimento; : 

9.6. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima, 

sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura inadimplemento 

contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções administrativas, 

civis e criminais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar o objeto em conformidade ccin as condições deste instrumento. 

10.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitagiio e qualificação exigidas na licitação. 

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitadas ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando-se 

por base o valor contratual. . 

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 

para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder 

à fiscalização ou acompanhar a execução cantratual. 

10.5. Responder por todas as despesas dir::tas e indiretas que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdéncia social, 

impostos, encargos sociais e outras providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislagédo 

correlata, aplicaveis ao pessoal empregado na execugéo contratual. 

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratante, salvo quando :implicarem em indagações de caráter técnico, 

hipótese em que serdo respondidas no praz: de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.7. Substituir ou reparar o objeto contratuzi. que comprovadamente apresente condigbes de 

defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pela 

Secretaria solicitante, contado da sua notificiagéo. 

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 

pelo periodo oferecido em sua proposta de precos, observando o prazo minimo exigido pela 

Administragéo. : 

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual cuja conduta seja considerada ind=sejável pela fiscalização da Contratante. 

10.10. Entregar o produto/ executar os s'arviços, onde o mesmo devera obedecer as 

exigéncias contidas nas especificagbes d¢'ste Termo de Referéncia, bem como todas e 

quaisquer normas ou regulamentagges intriri: ecas ao tipo de fornecimento. 

10.11. É admissivel a fusão, cisão ou incorporagdo da contratada com/em outra pessoa 

juridica, desde que sejam observados pels nova pessoa juridica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejetn mantidas as demais clausulas e condições do 

contrato; ndo haja prejuizo à execução do tbjeto pactuado e haja a anuéncia expressa da 

Administrag&o à continuidade do contrato. 

10.12. Entregar o produto/servico licitado et conformidade com as especificagdes técnicas. 

Na entrega/execução devera ser fornecidd’ manual e demais documentos pertinentes ao 

objeto licitado. : 

10.13. Serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada os custos com transporte 

e quaisquer outros encargos decorrentes d« entrega do produto, inclusive da mao de obra 

pregada. 

15. Executar os servigos de em local devidamente local devidamente al ropriado, 

stabelecido no perimetro urbano (sede) do municipio de Limoeiro do Norte /ik*?/ 5(\\’\@{ 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Solicitar a execução do objeto à cuntratada através da emissão da NOTA DE 

EMPENHO. 

11.2. Proporcionar a contratada todas as cc 1dtçoes necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contrafual, consoante estabelece a Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.3. Fiscalizar a execução do objeto ccntratual, através de sua unidade competente, 

podendo, em decorréncia, solicitar provídên«' ias da contratada, que atenderá ou justificará de 

imediato. 
11.4. Notificar a contratada de qualquer ir* ªgulandade decorrente da execução do objeto 

contratual. 
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11.7. A Administragdo não respondera por qualsquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vincule'los à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACCMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução contratual será acompanhada pelo gestor e fiscalizada pelo Servidor 

indicado pela Secretaria solicitante, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS IN: RAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos t:rmos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 

forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, ce 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação #:xigida para o certame ou não entregar qualquer 

documentoque tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

aproposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada av último lance ofertado ou após a negociação; 

2. Recusar-se a enviar o detalhamen;> da proposta quando exigivel; 

.2.3. Pedir para ser desclassificado quanto encerrada a etapa competitiva; ou 

.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificacdes do edital; 

13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou nZo entregar a documentagdo exigida para a 

contratag&o,quando convocado dentro do pr:zo de validade de sua proposta; 
13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preco, 

ou aaceitar ou retirar o instrumento equivale 1te no prazo estabelecido pela Administragéo; 

13.1.2.8. Apresentar declaragéo ou documuntação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitagéo ” 

13.1.2.9. Fraudar a licitação 

13.1.2.10. Comportar-se de modo lnldonen ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
13.1.2.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.2.10.2. Induzir deliberadamente a erro 0 julgamento; 

13.1.2.10.3. Apresentar amostra falsificada cu deteriorada; 

13.1.2.10.4. Praticar atos ilicitos com vistas : frustrar os objetivos da licitação; 

1.2.10.5. Praticar ato lesivo previsto no ai}_5°da Lei n.º 12.846, de 201% 

q 
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13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2 a Administração podera, garantido o devido 

processo legal, assegurado o prévio contraditério e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. Adverténcia; 
13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. Declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seji promovida sua reabilitagdo perante a propria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2.5. A multa sera recolhida em percenitial de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias Uteis, a contar da 

comunicagéo oficial. 

13.2.6. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimação. 

13.2.8. A sanção de impedimento de liciter e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4° do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando rão se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar = contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual perrtencer o órgão ou entidade, pelo prazo maximo 

de 3 (três) anos. 
13.2.9. Poderá ser aplicada ao responsáve! a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do $ 5º do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 22021, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento:'<de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo minimo de 3 (três) anos e maximo de 13 (seis) anos. 

13.2.10. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de 

prego, ou em aceitar ou retirar o instrumanto equivalente no prazo estabelecido pela 

Administragdo, descrita no item 15.1, carasteriza o descumprimento total da obrigagéo 

assumida e o sujeitara as penalidades e a decadéncia do direito & garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da liciiagao. 

13.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sangdes descritas seguira os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1 de abril de 2023. 

13.2.12. O pagamento das multas não exiinira a contratada de ser acionada judicialmente 

pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto & contratante, decorrentes das 
infragdes porventura cometidas, inclusive p(— ta inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 

(LGPD), na forma abaixo estipuladas: 

13.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou 

outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

13.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sohre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tr:tamento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada @ CONTRATANTE, ou em caso “le tratamento de dados sem o consentimento 

especifico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

3.12.13. Nenhuma sanção será aplicada sm garantia da ampla defesa e do contraditério, 

Jva forma da lei. e 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. O contratado deve observar e fazer ok servar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto pad-ão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto cor tratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-:e as seguintes práticas: 

a) “PRATICA CORRUPTA'”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influe.iciar a ação de servidor publico no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) “PRATICA FRAUDULENTA’: a falsificcicio ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de exe::ugéo de contrato; 

c) “PRATICA COLUSIVA”: esquematizar c 1 estabelecer um acordo entre duas ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artific ais e não-: competitivos; 

d) “PRATICA COERCITIVA”: causar dano c 1 ameagar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando ' influenciar sua participagdo em um processo 

licitatério ou afetar a execução do contrato; 

e) “PRATICA OBSTRUTIVA”: (i) destruir, fa ssificar, alterar ou ocultar provas em inspec¢des ou 

fazer declaragdes falsas aos representant‘ s do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegagdes de pratica prevista, deste Edital; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAGOES DO CONTRATO 

15.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 

instrumento, na Lei Federal N° 14.133/2021 e em outras disposições legais pertinentes, 

realizar, via termo aditivo, as alteragées contratuais que julgarem convenientes. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A publicagdo resumida do presenlt- contrato será feita no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, que é c:ndição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pela CONTRATANTE, nos teimos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA RESCISSÃO 
17.1. Constituem motivos incondicionais pa a resciséo do contrato as situagdes previstas no 

artigo 137, 138, e 139, da Lei Federal N° 14:133/2021. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORGA MAIOR OU 

OMISSOS 

18.1. Tal como prescrito na lei, a COITRATANTE e a CONTRATADA não serdo 

responsabilizados por fatos comprovadame * te decorrentes de casos fortuitos, de forga maior 

ou omissos, ocorréncias eventuais cuja solução se buscard mediante acordo interpartes. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS DISPOSIGOES FINAIS. 
19.1. A Administragdo da CONTRATANTE snalisara, julgara e decidira, em cada caso, as 

questdes alusivas a incidentes que se fund:: mentem em motivos de caso fortuito, de força 

maior ou omissos. 
Subcláusula Primeira - Para os casos prev :tos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE 

poderá atribuir a uma comissão, por este de'signada, a responsabilidade de apurar os atos e 

fatos comissivos ou omissivos que se fundernentem naqueles motivos. jé;;/l 
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Subcláusula Segunda - As exceções aqui r'fêferenciadas serão sempre tratadas com máxima 

cautela, zelo profissional, senso de responsábilidade e ponderação, para que ato de mera e 

excepcional concessão da CONTRATANTE,; cujo objetivo final é o de atender tão-somente 
ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da 

perfeita execução do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, 

por escrito e de imediato, qualquer alteragac-no endereço ou no telefone da empresa. 

Subcláusula Quarta - Quaisquer toleranci ntre as partes não importardo em novagéo de 

qualquer uma das cláusulas ou condigdes extatuidas neste contrato, as quais permanecerao 

integras. 

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro do Municipio de Limoeiro do Norte, Estado do Ceara, para dirimir 

quaisquer questdes decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas 

na esfera administrativa. : 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e «lo qual se extrairam 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, as quais, depois d: lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 

representantes das partes e pelas testemunt.as abaixo. 

...................... -Ce, G2 .. de 202 

Nome do Ordenador de Despesas da | Nome do Representante 

SECRETARIA DE ........... : NOME DA EMPRESA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. 2 o2 
Nome: Nome: 

CPF/MF: CPF/MF 

N b g (M 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO HELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO 

MENOR 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Local e data 

A 
Comiss&o de Contratagdes - Prefeitura Municipal de ...................... 
Ref.: Pregão Eletronico n° .sn 

Prezados Senhores, 

, por intermédio de 

portador (a) da Carteira de 

DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI do at. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescida 

pela Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que ndo emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre :. não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (q.atorze) anos, na condição de aprendiz (). 

(NOME: Representante legal da empresa) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar «« ressalva acima). 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

— 
/ 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAGA() DE CONDUTA ETICA E ANTICORRUPÇÃO 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECL.ARAGAO 

(NOME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante observara e, 

eventualimente contratado observara e fara observar pelos fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, a pratica do mais 2lto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratagéo e de execução do cbjeto contratual. 

| - Para os propositos desta declaração, definem-se as seguintes praticas: 
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ac:i0 de servidor publico no processo de licitação 
ou na execugdo de contrato; 

b) “pratica fraudulenta’: a falsificação ou onissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execugéo de cotrato; 
c) “pratica colusiva”: esquematizar ou estaoelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer precos em niveis artificiais e na-competitivos; 
d) “pratica coercitiva”: causar dano ou aneagar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influe :ciar sua participagdo em um processo licitatorio 

ou afetar a execugéo do contrato; 

e) “pratica obstrutiva’: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspegées ou fazer 
declaragées falsas aos representantes do orjanismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegag:'jes de prética prevista, deste Edital; (i) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este 0:ganismo impora sanção sobre uma empresa ou 

pessoa fisica, inclusive declarando-a ineleg"/el, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelc organismo se, em qualquer momento, constatar 

o envolvimento da empresa, diretamente ot. por meio de um agente, em praticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obsti'stivas ao participar da licitagédo ou da execugéo 

um contrato financiado pelo organismo. 
ll - Considerando os propésitos das claust as acima, a licitante vencedora, como condição 

para a contratagéo, devera concordar e au'orizar que, na hipdtese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitird qué o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execugdo do Contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitagdo e a execugéo do Contrato. 

p UJ 
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ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAGAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECI/ARAGAO 

(nome/ razão social) ...l inscritano CNPJ N® ... .por 

intermédio de seu representante legal o(a) Si(a) , inscrito(a) no CPF nº 

........................ , DECLARA, sob as sanções “dministrativas cabíveis, inclusive as criminais, e 

sob as penas da lei, que toda documentaçã» anexada ao Sistema de Licitações Eletrônicas 

da . , São autênticas. 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

i/ 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAGAO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS J 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAGAO 

(nome/razao social) ...t , inscrita no CNPJ n® ..o , por 

intermédio de seu representante legal o(a) 5r(a) .., portador(a) do CPF n° 

......................... , DECLARA, sob as sançõe:: administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou 

pela Secretaria de ... , como: laudos técnicos de analises do produto, catálogos, 

e outros, a qualquer tempo e/ou fase do presesso licitatorio, com finalidade de dirimir dúvida 

e instruir as decisdes relativas ao julgamento. 

lome reprisentante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃÓ DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, E O DECLARANTE RESPONDERA PELA VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS 
(PAPEL TIMBRAL!D DO PROPONENTE) 

DECL.ARAÇÃO 

(nome/razão social) inscrita no CNPJ nº cc , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) . , portador(a) do CPF nº 
......................... , DECLARA, sob as sançõe:: administrativ: s e sob as penas da lei, 

A que atende aos requisitos de habilitação, :: o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

(Nome repiesentante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS ÇXIGÉNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

(PAPEL TIMBRAL'O DO PROPONENTE) 

DECL.ARAÇÃO 

(nome/razão social) ...c , inserita no CNPJ Nº o , por 

intermédio de seu representante legal o(a) ) , portador(a) do CPF nº 
DECLARA, sob as sanções administrativas cablvels e sob as penas da lei, 

que cumpre as exigéncias de reserva de/.cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONOMICAS 
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS 

DIREITOS “"RABALHISTAS 
(PAPEL TIMBRAL:) DO PROPONENTE) 

DECLARAGAO 

(nome/razão social) ..... hl 

intermédio de seu representante legal o(a) . ., portador(a) do CPF nº 
, DECLARA, sob as sançõe: admi s e sob as penas da lei, 

que suas propostas econémicas compreencdam a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na “'onstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das prcpostas. 

. de 202... 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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